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Câmara Municipaí d'e ,?lnd'mcías 
MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO Nº. '39 [121020 | 

Andradas, 3.0 de junho 1115.2020. . 

Á Sua Excelência a sen-hor 

Carlos Roberto da Silva 

Presidente da Câmara de Andradªs- 

O Vereador que se subscreve solicita de Vossa Excelência que se ufície à Procmadoria 
Jurídica da Câmara Municipal de: Andradas, solicitada que realize estuda jurídica & elabºre 
“parecer autarca do seguinte caso: 

“Diversos funcionários da Secretaria de Educação de município, em sua grande 
maioria merendeiras que prestam seus serviços nas escolas e creches de Andradas, vem sendo 
deslocadas para exercer outras funções e cargas na Secretaria Municipal de Saúde & Açãº 
Social, como limpeza e serviços gerais nos postos de saúde. Diversos desses funcionários se 
encontram desconfortáveis com a situação, tendo em vista que passaram em concurso públicº 
para exercer funções na área de educação, e não na de saúde, além de trazer insegurança aos 
mesmos que estão ainda mais próximos da linha de frente de enfrentamento ao Covíd-l9, 
deixando—os mais expostos ao vírus.” 

Gostaria de saber sobre a legalidade e & cºnstitucionalidade desse deslocamento de 
fúnciunários da educação para o setor da saúde. Tal ato não se enquadrada em desviº de função? 
Os flmciunárius são obrigados a obedecer este remanejamento? Qual saída jurídica ou 
administrativa as funciunárins que estão desconfortáveis com a situação ou temerários com D ' 
contato mais próximo com a coronavírus podem tomar? 

Quanto ao requerimento ar:-ima expºsto, também sºlicita uma cºnfsútajunm aº IBAM 
na que refereªà esses questiºnamentos. 

Atenciosamente-, 

Vereador 
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